
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado David Soares - União Brasil/SP

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
(Deputado David Soares - União Brasil/SP)

Requer que seja realizada
audiência pública na
Comissão de Defesa dos
Direitos da Pessoa Idosa.

Senhor Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 e 256 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública na Comissão
da Pessoa Idosa para uma discussão sobre as constantes reclamações relativas
ao tempo de espera para a concessão de benefícios de seguridade social.

Representantes convidados:

1) Instituto Nacional do Seguro Social.

2) Ministério da Gestão e da Inovação.

3) Ministério do Planejamento e Orçamento.

4) Ministério da Previdência Social
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado David Soares - União Brasil/SP

Justificativa

O presente requerimento visa o aprimoramento da discussão e o
esclarecimento dos motivos que justifiquem a lentidão no atendimento dos serviços
de aposentadoria, pensão e auxílios do INSS. Essa demora no atendimento afeta
de forma significativamente prejudicial os beneficiários - cidadãos contribuintes -
que têm seus direitos diretamente afetados por conta da demora na concessão
dos benefícios, que chegam a levar anos para serem concedidos.

Por esse motivo recorro ao apoio dos nobres pares na aprovação desse
requerimento.

David Soares
DEPUTADO FEDERAL (União Brasil/SP)
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